
PORTARIA TRT SGP GP N. 515/2010

Retifica a Portaria TRT
SGP GP n. 512/2010.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO , no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando  os termos da Portaria TRT SGP GP n. 512/2010, que
designa magistrados e servidores para atuarem no plantão judiciário dos
dias 06 e 07.09.2010;

Considerando  os termos da informação encaminhada via e-mail pela Seção
de Mandados deste Regional;

RESOLVE:

Retificar a Portaria TRT SGP GP n. 512/2010, nos seguintes termos: onde
se lê: “III – Designar a servidora LOURDES M. B. SILVA THÉ, Oficiala de
Justiça Avaliadora, para atuar no plantão da 1ª e 2ª instâncias nos dias 06 e
07.09.2010”, leia-se: “III – Designar o servidor WANDERLEY FARIA E
SILVA, Oficial de Justiça Avaliador, para atuar no plantão da 1ª e 2ª
instâncias nos dias 06 e 07.09.2010”.

Dê-se ciência.
Publique-se no Boletim Interno e arquive-se.

Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2010 (sexta-feira).

Osmair Couto
Desembargador-Presidente


